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Ao Sr.  

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1. Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugeri a criação de uma Central de Emprego para pessoas com deficiência.  

 

Câmara Municipal de Formosa, 11 de Dezembro de 2018. 

 

  

  

  

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em um mundo cada vez mais competitivo as vagas de trabalho são muito 

disputadas e isso muitas vezes ocasiona o aprofundamento das desigualdades sociais bem como 

o aumento do desemprego, e ter uma deficiência física, andar numa cadeira de rodas, para muitas 

pessoas é sinônimo de invalidez. O mercado de trabalho está cada vez mais exigente e a 

dificuldade de encontrar emprego já é difícil para aqueles considerados pela sociedade como 

normais imagina para aqueles portadores de alguma necessidade. 

Esses precisam ser reconhecidos como força de trabalho e devem ter o direito de 

competir de igual maneira tendo em vista que, é totalmente capaz de desenvolver certas funções, 

essa indicação tem por objetivo quebrar o tabu de discriminações e preconceitos e ainda de 

garantir a estas pessoas a mínima possibilidade de serem inseridas no mercado de trabalho. 

       Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria            
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